
TAXAS REFERENTES A PROCESSO DE RECONHECIMENTO DE 

DIPLOMAS 

1º TAXA:  taxa para inscrição e submissão do processo de 

reconhecimento 

(Esta taxa deve ser recolhida para realizar a inscrição APÓS a 

homologação dos documentos pela PRPPG) 

2º TAXA- taxa de registro de diploma reconhecido (resultado 

deferido) 

(Esta taxa somente deverá ser recolhida, ao final do processo, caso o 

diploma tenha sido deferido pelo Programa de Pós-Graduação) 

OBSERVAÇÃO: as taxas recolhidas não são reembolsáveis 

 

1- Procedimentos para recolhimento de valores referentes à 

inscrição para submissão de processo de reconhecimento de diploma 

de mestrado e doutorado: 1º Taxa 

 

Passos para preencher e imprimir a GRU para recolhimento: Acesse o 

formulário  no link abaixo: 

https://intranet.ufpr.br/arrecadacao/public/index.jsf 

Entrar em: 

 

 

 

 

 

https://intranet.ufpr.br/arrecadacao/public/index.jsf


Preencher: 

• Número referência: 1715367306001 (para mestrado e 

doutorado); 

• Competência: mês/ano do pagamento; 

• Vencimento: dia/mês/ano do pagamento; 

• CNPJ/CPF do interessado; 

• Nome completo do interessado; 

• Valor Principal: R$ 2.480,00 (consulte Resolução 08/2017 

COPLAD); 

• Valor total: R$2.480,00; 

 

(*) Atenção: Esta taxa não é reembolsável, mesmo com o indeferimento 

do processo 

2- Procedimentos para recolhimento de valores referentes ao 
registro do diploma reconhecido de mestrado ou doutorado: 2º taxa 
 

 
Passos para preencher e imprimir a GRU para recolhimento: Acesse o 

formulário GRU no link abaixo: 

https://intranet.ufpr.br/arrecadacao/public/index.jsf 

Entrar em: 

 

 

 

 

 

 

https://intranet.ufpr.br/arrecadacao/public/index.jsf


Preencher: 

 

• Número referência: 1715367306001 (para mestrado e 

doutorado); 

• Competência: mês/ano do pagamento; 

• Vencimento: dia/mês/ano do pagamento; 

• CNPJ/CPF do interessado; 

• Nome completo do interessado; 

• Valor Principal: R$ 1.550,00 (consulte Resolução 08/2017 

COPLAD); 

• Valor total: R$1.550,00; 

 

 

• Referência de valores: Resolução 08/2017 COPLAD. 


